
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

ATUALIZAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL DE TITULAR DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Superintendência de Meio Ambiente do Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com suporte no
art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bem como no art. 51, §1º, inciso I do
Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a atualização de razão social da empresa
titular da Licença Ambiental sob CERTIFICADO Nº 2017 LAS CADASTRO - Processo administrativo
SLA Ecossistemas nº 2017/2022, referente ao empreendimento DCA Combustíveis Ltda, conforme tabela
abaixo:

 

Item Razão Social referenciada no certificado
de licença ambiental CPF/CNPJ Nova identificação da Razão

Social

1 DCA Combustíveis Ltda 27.615.496/0001-64 Posto Tubarão Ltda

2    

 

As informações que instruíram o pedido que resultou na emissão da presente certidão foi apresentado por
Posto Tubarão Ltda, CNPJ nº 27.615.496/0001-64 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI
nº 1370.01.0003665/2023-55.

 

Este documento assegura a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via de certificado da licença
ambiental para atualização da descrição da Razão Social, tão logo a funcionalidade de alteração de
titularidade esteja disponível no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto Dutra Bueno , Servidor(a) Público(a), em
04/07/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69017668 e o
código CRC DE9AEA29.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 1370.01.0003665/2023-55 SEI nº 69017668
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sexta-feira, 07 de Julho de 2023 – 11 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 39ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Central Metropolitana, realizada remotamente, 
via videoconferência com transmissão ao vivo pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 05 de julho de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 38ª 
RO de 03/05/2023. APROVADA. 6. Diálogo da Comissão de Ética 
com os Conselheiros. Apresentação: Comissão de Ética Semad. 
APRESENTADO. 7. Regimento Interno do Copam - Deliberação 
Normativa Copam nº 247, de 17 de novembro de 2022. Apresentação: 
Semad. APRESENTADO. 8. Processos Administrativos para exame de 
requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de compensação 
decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados 
em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não 
vinculados ao Licenciamento Ambiental: 8.1. Maynart Energética 
Ltda. - Recuperação do canal de adução - CGH’s Caboclo e Salto - 
Fazenda do Deserto, Colônia e Funil - Ouro Preto/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0020121/2022-39 - Tipos de Intervenções: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,2158 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,2158 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana 
Secundária. Estágio de Regeneração: Médio; Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) 
- Área Requerida: 0,0951 ha - Área Passível de Aprovação:0,0951 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) 
- Área Requerida: 0,0770 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0770 
ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana 
Secundária. Estágio de Regeneração: Inicial e floresta plantada; Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
0,0445 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0445 ha. Fitofisionomia: 
Pastagem; Supressão de sub-bosque nativo, em áreas com florestas 
plantadas - Área Requerida: 0,4409 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,4409 ha. Fitofisionomia: Floresta plantada. Apresentação: URFBio 
Centro Sul. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
03 (TRÊS) ANOS. 8.2. Maynart Energética Ltda. - Obras de reforço na 
Barragem de Custódio e recuperação do acesso municipal - Fazenda 
do Manso - Ouro Preto/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0060137/2021-93 
- Tipos de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
1,5880 ha - Área Passível de Aprovação: 1,5880 ha. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. Estágio de 
Regeneração: Médio; Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 
0,3764 ha - Área Passível de Aprovação: 0,3764 h. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. Estágios de 
Regeneração: Médio e Área antropizada com presença de árvores 
isoladas; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 
- Área Requerida: 0,9946 ha - Área Passível de Aprovação: 0,9946 
ha. Fitofisionomia: Área antropizada com presença de árvores 
isoladas. Apresentação: URFBio Centro Sul. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. Aprovada a 
inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Ampliação 
dos projetos de apoio aos sinistros relativos ao combate e campanhas 
de prevenção contra incêndio por meio de ações junto aos turistas e a 
comunidade diretamente afetada, distrito de Lavras Novas, implantação 
de placas informativas referentes ao tema para conscientização 
do turismo. Prazo: 02 (duas) campanhas em 2023”. 9. Processo 
Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de processo 
de regularização ambiental: 9.1. Lídice Mol Muzzi Lamounier - ME. 
- Lavra a céu aberto com ou sem tratamento - rochas ornamentais e 
de revestimento (exceto granitos, mármores, ardósias, quartzitos); 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM - Mariana/MG - Renovação 
de Licença de Operação - PA/N° 19634/2005/003/2017 - Processo 
Híbrido SEI/N° 1370.01.0032396/2020-36 - ANM nº 830608/1982 - 
Classe 1. Apresentação: Supram CM. INDEFERIDO.

(a) Liana Notari Pasqualini
Superintendente da Supram Central Metropolitana e 
Presidente Suplente da URC Central Metropolitana.

06 1812901 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
do Triângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo 
identificados solicitaram à Superintendência Regional de Meio 
Ambiente Triângulo Mineiro as: 1) Licença de Operação Corretiva 
(LAC1): *. Mineradora Porto Peri Peri Ltda. - Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Presidente Olegário/MG - PA/SLA n° 1428/2023, Classe 
4. Requerimentos para Intervenções Ambientais vinculado - Processos 
SEI nº 2100.01.0025938/2021-26; SEI nº 2100.01.0032546/2021-90; 
SEI nº 2100.01.0058622/2022-61. 2) Licença de Operação Corretiva 
(LAC1): * - Auto Posto Petro Dallas Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Prata/MG - PA SLA n° 1427/2023, Classe 4.

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

06 1813209 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Aparecida Maria Ferreira,Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Luz - MG, Processo 
n°1442/2023, com validade até 06/07/2033. 2)Município de 
Carmópolis de Minas,Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, 
Carmópolis de Minas - MG, Processo n°1424/2023, com validade até 
05/07/2033. 3)Nutrisantos Alimentação Animal Eireli,Formulação 
industrial de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais, inclusive moagem de grãos, com finalidade comercial, Pará de 
Minas - MG, Processo n°1449/2023, com validade até 06/07/2033. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) Tipo da solicitação: Licenciamento Ambiental Simplificado 
Modalidade LAS/Cadastro; Fase: Operação iniciada em 27/04/2017; 
Empreendimento: DCA Combustíveis Ltda.; Atividade(s): Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Município: Carmópolis de 
Minas; PA/SLA nº: 2017/2022; Classe: 2; Válida até 19/05/2032 do 
responsável DCA Combustíveis Ltda., CNPJ 27.615.496/0001-64 para o 
novo titular Posto Tubarão Ltda., CNPJ 27.615.496/0001-64. 2) Tipo da 
solicitação: Licenciamento Ambiental Simplificado Modalidade LAS/
Cadastro; Fase: Operação iniciada em 03/03/2018; Empreendimento: 
Eco Reciclagem Empresa de Destinação de Resíduos Sólidos Ltda.; 
Atividade(s): Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 
(não-perigosos) não especificados; Município: Formiga; PA/SRLA nº: 
24571958/2018; Classe: 2; Válida até 29/08/2028 do responsável Eco 
Reciclagem Empresa de Destinação de Resíduos Sólidos Ltda., CNPJ 
24.919.600/0001-16 para o novo titular Embrader Empresa Brasileira 
de Destinação de Resíduos Ltda., CNPJ 24.919.600/0001-16. 

Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

06 1813072 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) Nelson Pereira Monção 
Filho / Fazenda Periperi, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Espinosa/MG, PA/nº 
1445/2023. Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

06 1813013 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente SUPRAM Noroeste de Minas no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 35938/2022, Usuário: José Wilson Ribeiro, Unaí, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0704009/2023.*Processo 
n° 31934/2022, Usuário: Jose Edgard Novaes Pinto Neto, Paracatu, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0704011/2023.*Processo 
n° 31933/2022, Usuário: Jose Edgard Novaes Pinto Neto, Paracatu, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0704013/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 06 de julho de 2023.

06 1812615 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
31611/2014, Usuário: PCH Corrente Grande, Açucena, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1504021/2023. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Governador 
Valadares, 06 de julho de 2023.

06 1812667 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
15523/2023, Usuário: Energética Volta Grande Ltda – CGH Volta 
Grande, Volta Grande, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2004010/2023.*Processo n° 30972/2023, Usuário: Eduardo Araujo 
Lima, Rio Doce, Deferido, Portaria n° 2004014/2023.*Processo n° 
27372/2023, Usuário: Areal Zé Alcino Ltda, Barbacena, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2004016/2023.*Processo n° 27113/2023, 
Usuário: Areal Retiro Ltda, Miradouro, Deferido, Portaria n° 
2004019/2023.*Processo n° 27620/2023, Usuário: José Ricardo Brettas 
Leite - Fazenda Estiva, Ponte Nova, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2004022/2023.*Processo n° 25645/2023, Usuário: Netzero 
Lajinha Biochar Ltda, Lajinha, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2004023/2023.*Processo n° 53591/2021, Usuário: Vale S.A. - Nova 
Usina Maurício, Leopoldina, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2004024/2023. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.  Juiz de Fora, 06 de Julho de 2023.

06 1812700 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 54807/2021, Usuário: Agathae Participações Ltda., 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803915/2023. 
*Processo n° 21545/2023, Usuário: Prysmian Cabos e Sistemas do 
Brasil S/A, Poços de Caldas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1803916/2023. *Processo n° 03568/2023, Usuário: Ary Rosa 
Junior, Cachoeira de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1803918/2023. *Processo n° 03294/2023, Usuário: Lagoa dos 
Ipês Empreendimentos Imobiliários Ltda., Lavras, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1803919/2023. *Processo n° 19880/2023, 
Usuário: Concrelongo Serviços Concretagem Ltda., Poços de 
Caldas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803920/2023. 
*Processo n° 43215/2021, Usuário: Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária, Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1803921/2023. *Processo n° 15035/2023, Usuário: Munhoz 
Indústria e Com de Produtos Alimentícios Ltda., Alfenas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1803922/2023. *Processo n° 
08465/2023, Usuário: Construtora Dharma Ltda., Ijaci, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1803923/2023. *Processo n° 
33391/2023, Usuário: Leandro Pinto da Silva, Itamonte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1803925/2023. *Processo n° 31715/2023, 
Usuário: Cooperativa Regional de Cafeicultores em Guaxupé Ltda. - 
Cooxupé, Campos Gerais, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1803926/2023. *Processo n° 26836/2023, Usuário: Empreendimento 
Imobiliário Almeida e Boersen SPE Ltda., Andradas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1803927/2023. *Processo n° 31230/2023, 
Usuário: Verdeazul Comércio de Plantas Ltda., Perdões, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1803940/2023. *Processo n° 41515/2021, 
Usuário: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, Sete Lagoas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803941/2023. *Processo n° 
25674/2023, Usuário: Mineração e Comércio José Xavier Gonçalves 
e Filhos Ltda. ME, Cláudio, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1803945/2023. *Processo n° 19298/2023, Usuário: Luiz Antônio 
Alves de Araújo, Alfenas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1803948/2023. *Processo n° 30682/2023, Usuários: Janete Bufarah 
Zogbi, Patricia Bufarah Zogbi, Luciana Bufarah Zogbi, Machado, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803949/2023. *Processo 
n° 26602/2023, Usuário: JC Agrícola Eireli, Monte Santo de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803950/2023. *Processo 
n° 33453/2023, Usuário: Evandro Ferreira, Heliodora, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1803951/2023. *Processo n° 26510/2023, 
Usuário: Empreendimento Imobiliário Almeida e Boersen SPE Ltda., 
Andradas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803952/2023. 
*Processo n° 26314/2023, Usuário: Clodoaldo Moreira da Silva, Pará 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803954/2023. 
*Processo n° 23215/2023, Usuário: Adição Distribuição Express S/A, 
Passos, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1803955/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 60399 de 02/12/2022. Requerente: Luiz 
Fernando Figueiredo de Oliveira. CPF: 21*.***.***-*5. Curso d’água: 
Poço tubular. Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que 
sugere o arquivamento do processo em razão do não atendimento 
à informação complementar. Considerando a não apresentação 
das informações solicitadas nos autos do processo, que tem como 
consequência o arquivamento do processo de outorga, nos termos do 
art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 04 de setembro de 2019. Destaca-se 
que o poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/
DvRC Nº 01/2006. Município: Coqueiral - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 12596 de 23/03/2023. Requerente: 
Valdivino da Silva Santos. CPF: 62*.***.***-*0. Curso d’água: Sem 
Denominação​​. Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que 
sugere o arquivamento do processo em razão do não atendimento 
à informação complementar. Considerando a não apresentação 
das informações solicitadas nos autos do processo, que tem como 
consequência o arquivamento do processo de outorga, nos termos 
do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 04 de setembro de 2019. 
Município: Borda da Mata - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 15678 de 10/04/2023. Requerente: WD 
Alumínios, Indústria, Comércio, Exportação e Importação Ltda. 
CNPJ: 08.804.621/0003-00. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: 
Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do 
processo em razão do não atendimento à informação complementar. 
Considerando a não apresentação das informações solicitadas nos autos 
do processo, que tem como consequência o arquivamento do processo 
de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 04 de 
setembro de 2019. Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado 
conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: Alfenas 
- MG.

 Arquiva-se o processo nº. 27939 de 07/06/2023. Requerente: Sérgio 
de Melo Tavares. CPF: 21*.***.***-*5. Curso d’água: Córrego da 
Lajinha​​. Motivo: Considerando que não são admitidas emendas 
após protocolada a documentação e que não cabe solicitação de 
informação complementar para fins de correção de estudos, que tem 
como consequência o arquivamento do pedido de outorga, nos termos 
do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. 
Município: Três Pontas - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 30675 de 19/06/2023. Requerente: Piranguçu 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 26.719.648/0001-06. Curso 
d’água: Córrego do Pouso Frio​. Motivo: Considerando que o processo 
formalizado não atende os termos de referência disponibilizados pelo 
Igam, e não cabe solicitação de informação complementar para fins de 
correção de estudos, que tem como consequência o arquivamento do 
pedido de outorga, nos termos do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 
04 de outubro de 2019. Município: Piranguçu - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 34389 de 29/06/2023. Requerente: Fernando 
de Paula Lima. CPF: 07*.***.***-*1. Curso d’água: Sem Denominação ​​
. Motivo: Considerando as inconsistências acerca da localização do 
ponto de intervenção em recurso hídrico nos autos do processo de 
outorga, que tem como consequência o arquivamento do processo de 
outorga, nos termos do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de 
outubro de 2019. Município: Alpinópolis - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 34567 de 29/06/2023. Requerente: BMX 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 17.784.600/0001-90. 
Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Considerando que o pedido de 
outorga em tramitação se enquadra nos critérios de uso insignificante, 
conforme art. 5º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022. 
Considerando que o pedido de outorga pode ser arquivado por perda 
de objeto a pedido do usuário ou por iniciativa do analista, conforme 
item 3.2.3 da “Instrução de Serviço Sisema 02/2020 - Revisão 04”. 
Município: Lavras - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 
06 de Julho de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 34581/2023, Usuário: C J Comercio e Beneficiamento 
de Hortifrutigranjeiros LTDA, Santa Juliana, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903895/2023. *Processo n° 33460/2023, 
Usuário: Mitsuru Okubo, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903931/2023. *Processo n° 33921/2023, Usuário: Diego 
de M. Magiotto, Araguari, Deferido, Portaria n° 1903993/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 06 de julho de 2023

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 35550/2023, Usuário: Ciro Pasuch, Coromandel, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2103978/2023. *Processo 
n° 35580/2023, Usuário: Ciro Pasuch, Coromandel, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2103990/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 06 de julho de 2023
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídrico:
Retificações:
*Retifica-se a portaria 1901868/2022 publicada no dia 23/03/2022. 
Outorgado: Cristiano J. Q. Costa, CPF: 058.***.***-39. Onde se lê: 
Finalidades: Irrigação de 82 ha de abacaxi pelo método de aspersão; 
Dados da captação: vazão de 15 L/s durante 08:00 horas/dia, sendo 5 
dias/mês, todos os meses do ano, com volume mensal de 2.160,0 m³. 
Leia-se: Finalidades: Irrigação de 82 ha pelo método de pivô central; 
Dados da captação: Vazão de 55,55 L/s durante 21:00 horas/dia, sendo 
de 1 dia/mês em janeiro e fevereiro com volume mensal de 4.199,58 
m³, de 4 dias em março com volume mensal de 16.798,32 m³, de 13 
dias em abril com volume mensal de 54.594,54 m³, de 19 dias em maio 
com volume mensal de 79.792,02 m³, de 17 dias em junho com volume 
mensal de 71.392,86 m³, de 22 dias em julho com volume mensal de 
92.390,76 m³, de 31 dias em agosto com volume mensal de 130.186,98 
m³, de 28 dias em setembro com volume mensal de 117.588,24 m³, de 
20 dias em outubro com volume mensal de 83.991,60 m³, de 7 dias em 
novembro com volume mensal de 29.397,06 m³, de 2 dias em dezembro 
com volume mensal de 8.399,16 m³. Município: Itapagipe.*Retifica-se 
a portaria 1908949/2020 publicada no dia 27/11/2020. Outorgado: 
Artur E. Monassi, CPF: 037. ***.***-18. Onde se lê: Dados da 
captação: vazão de 346,3 L/s, durante 10:00 horas/dia, todos os dias 
de novembro a fevereiro e de 21:00 horas/dia todos os dias de março a 
outubro, com volume máximo mensal de 386.470,8 m³ em dezembro e 

janeiro, de 374.004,0 m³ em novembro, de 361.537,2 m³ em fevereiro, 
de 811.588,68 m³ em março, maio, julho, agosto e outubro, de 
785.408,4 m³ em abril, junho e setembro. Leia-se: Dados da captação: 
vazão de 396,80 L/s durante 21:00 horas/dia, todos os dias de janeiro a 
dezembro, com volume mensal de 929.940,48 m³ nos meses de janeiro, 
março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro; de 839.946,24 m³ 
no mês de fevereiro e de 899.942,40 m³ nos meses de abril, junho, 
setembro e novembro. Município: Campina Verde.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 06 de Julho de 2023.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
*Retifica-se a portaria 2100208/2023 publicada no dia 04/02/2023. 
Outorgado: José M. D. Junior, CPF: 005. ***.***-20. Onde se lê: 
Coordenadas: Latitude: 19°43’16,6’’S; Longitude: 46°14’5,55’’W; 
Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de medição de 
acordo com os Art. 16, 17, 18, 19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 
de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela 
Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação 
da portaria de outorga. 2. Realizar leituras e registros dos volumes 
captados, diariamente, e do tempo de captação conforme estabelecido 
nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30. PRAZO: Durante a vigência da 
portaria de outorga. Leia-se: Coordenadas: Latitude: 19°43’14,20”S; 
Longitude: 46°14’08,97”; Condicionantes: 1 - Instalar sistema de 
medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART expedida pelo conselho profissional competente. 
PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá 
ocorrer antes do início do bombeamento; 2 - Realizar leituras diárias 
de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em 
planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico do Igam, que 
deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 
Município: Campos Altos.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 06 de Julho de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 28455/2023, Usuário: Bemisa Holding S.A. , Antônio 
Dias, Deferido, Portaria n° 1504028/2023.*Processo n° 28485/2023, 
Usuário: Bemisa Holding S.A. , Antônio Dias, Deferido, Portaria n° 
1504030/2023.*Processo n° 33954/2023, Usuário: Fazenda Sapucaia 
Ltda. , Caratinga, Deferido, Portaria n° 1504031/2023.
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 1500759 publicada dia 05/02/2022. Outorgado: 
Higor Hohmer Luiz Ornelas. CPF: 067.***.***-08. Curso d’água: Poço 
tubular. Troca de titularidade para: Rede Falco Combustíveis Curingão 
Ltda. CNPJ: 49.942.432/0001-00. Onde se lê: Empreendimento: 
Autoposto Curingão Ltda. CNPJ: 49.942.432/0001-00. Leia-se: Rede 
Falco Combustíveis Curingão Ltda. CNPJ: 49.942.432/0001-00 
Município: Teófilo Otoni - MG.
Retifica-se a portaria nº 1508028 publicada dia 21/10/2022. Outorgado: 
Frigorífico Leste Ltda. - CNPJ: 15.549.476/0001-53. Curso de águas: 
Poço tubular. Onde se lê: Tempo de captação: 10h00min/dia. Leia-se: 
Tempo de captação: 20h00min/dia. Município: Governador Valadares 
– MG.
Retifica-se a portaria nº 1506364 publicada dia 01/09/2022. Outorgado: 
Pedreira Um Valemix Micon – Mineração Congonhas Ltda. - CNPJ: 
18.329.060/0001-18. Curso de águas: Poço tubular. Onde se lê: 
Finalidade: Consumo industrial. Leia-se: Finalidade: Consumo 
industrial e consumo humano. Município: Catas Altas – MG.
Retifica-se a portaria nº 1504563 publicada dia 08/07/2022. Outorgado: 
Empreiteira FJO Ltda. - CNPJ: 01.622.797/0001-21. Curso de águas: 
Poço tubular. Onde se lê: Coordenadas Geográficas: Lat 19° 53’ 32” S 
e Long 41° 57’ 44” W. Leia-se: Coordenadas Geográficas: Lat 18° 53’ 
32” S e Long 41° 57’ 44”W. Município: Governador Valadares – MG.
Retifica-se a portaria nº 1504564 publicada dia 28/05/2019. Outorgado: 
Jota Lessa Participações Ltda. CNPJ: 03.951.615/0001-91. Curso 
d’água: Córrego Coité. Troca de titularidade para: Prosper Mineração 
S.A. CNPJ: 22.982.925/0001-18. Onde se lê: Empreendimento: Entre 
Rios Mineração S.A. Leia-se: Empreendimento: Prosper Mineração 
S.A. CNPJ: 22.982.925/0004-60. Município: Santa Maria de Itabira/
MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 06 de Julho de 2023.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/IPSEMG Nº 10.773, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre providências para retificaro posicionamento, nos termos do Decreto nº 44.213, de 27 de janeiro de 2006, de servidores lotados no 
quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMG, em virtude de desdobramento de cumprimento 
de determinação judicial contida nos autos do Processo 075809-43.2006.8.13.0024.
A SECRETÁRIADE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no inciso VI do § 1º do artigo 
93 da Constituição do Estado e o PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS–
IPSEMG, considerando o disposto na Lei n.º 15.465 de 13 de janeiro de 2005, no art. 16 da Lei n.º 15.961, de 30 de dezembro de 2005 e no Decreto 
n.º 44.213, de 27 de janeiro de 2006.
 RESOLVEM:
 Art. 1º -Fica retificado o posicionamento de servidores do Instituto de Previdência dos servidores do Estado de Minas Gerais-IPSEMG, ocupante 
de cargo de provimento efetivo das carreiras instituídas pela Lei nº 15.465, de 30 de dezembro de 2005, nos termos do Decreto nº 44.213, de 27 de 
janeiro de 2006 e na forma do Anexo Único desta Resolução, em virtude de desdobramento de cumprimento de determinação judicial contida nos 
autos do Processo 075809-43.2006.8.13.0024.
 Art. 2º -Para a retificação do posicionamento de que trataesta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do 
Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do 
servidor.
 Art. 3º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1ºde janeiro de 2006.Os valores em atraso não deverão 
ser incluídos em folha de pagamento, pois serão objeto de precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 Belo Horizonte, 3 de julho de 2023.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

 Secretáriade Estado de Planejamento e Gestão

 ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS
 Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º desta Resolução Conjunta )

 Nome do servidor  Masp
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Adm Cód. Classe Nível Grau Cód. Classe Nível Grau  Carga horária
Semanal

Auseia de Fátima Brandão Ribeiro 10721736 1 AUSS II D AUSS II E 30
Cleonice Fazolo Cavoli Moreira 10718377 1 AUSS II M AUSS II N 30
João Batista de Oliveira 10713485 1 AUSS II F AUSS II H 30
Lyuana Silva Souza 9816570 1 AUSS II F AUSS II G 30
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307070014290111.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ​
SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM ASF-NAO nº. 120/2023

Divinópolis, 07 de julho de 2023.

 

  

Assunto: Atualização de razão social
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0003665/2023-55].

  

Prezada,

 

Segue em anexo a CERTIDÃO DE ATUALIZAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL DE TITULAR
DE LICENÇA AMBIENTAL com a atualização da razão social do Las Cadastro 2017/2022 para Posto
Tubarão Ltda.

 

Att,

 

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às
09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69225708 e o
código CRC D804C2DB.

Referência: Processo nº 1370.01.0003665/2023-55 SEI nº 69225708
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​
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